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A Constituição Federal de 1988 

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

 

Qual é o efetivo conteúdo jurídico do 
artigo 196 da Constituição Federal? 



Constituição Federal de 1988 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 
………….. 
 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 
 
 
Art. 198.  
 
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 
195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 



Aplicação em ASPS 
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Constituição Federal 1988 

Art. 198 
…. 
 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)   
 
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)   
 
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das 
disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 



Lei n. 8080/90 

Art. 30.   
 
§ 1o  O processo de planejamento e orçamento será 
ascendente e deverá partir das necessidades de saúde da 
população em cada região, com base no perfil 
epidemiológico, demográfico e socioeconômico, para definir 
as metas anuais de atenção integral à saúde e estimar os 
respectivos custos. 
 



Lei n. 8080/90 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, será utilizada a combinação 
dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas e 
projetos: 
 
I - perfil demográfico da região; 
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e 
municipais; 
VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede; 
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras 
esferas de governo. 
 



Lei Complementar n. 141/2012 

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços 
públicos de saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará as 
necessidades de saúde da população, as dimensões 
epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de 
capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde e, ainda, o 
disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, de 
forma a atender os objetivos do inciso II do § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal.  
….. 
 
§ 2o  Os recursos destinados a investimentos terão sua programação 
realizada anualmente e, em sua alocação, serão considerados 
prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades na 
oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 
integralidade da atenção à saúde. 



Lei n. 8.080/90 – Lei do SUS 

Art. 16. A direção nacional do 
Sistema Único da Saúde (SUS) 
compete: 
 
…. 
 
XIII - prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos 
Municípios para o 
aperfeiçoamento da sua atuação 
institucional; 
 
 
 
 

Art. 17. À direção estadual do 
Sistema Único de Saúde (SUS) 
compete: 
 
I - promover a descentralização 
para os Municípios dos serviços e 
das ações de saúde;  
  
III - prestar apoio técnico e 
financeiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e 
serviços de saúde; 
 
 
 

Art. 18. À direção municipal do 
Sistema de Saúde (SUS) 
compete: 
 
I - planejar, organizar, controlar 
e avaliar as ações e os serviços 
de saúde e gerir e executar os 
serviços públicos de saúde; 
 



Blocos de Financiamento 

Art. 4º  Estabelecer os seguintes blocos de financiamento: 
 

I - Atenção Básica 
 
II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
 
III - Vigilância em Saúde; 
 
IV - Assistência Farmacêutica; e 
 
V - Gestão do SUS. 
 
VI - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde. (Redação dada pela 

PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009) 

PORTARIA GM/MS nº 204 de 29.01.2007 
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Portaria GM/MS n. 204, 29-jan-2007 

Bloco 
MAC 

MAC 

• CEO 
• SAMU 
• Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 
• Adesão à Contratualização dos Hospitais de Ensino, dos 

Hospitais de Pequeno Porte e dos Hospitais Filantrópicos 
• Fator de Incentivo ao Desenvolvimento do Ensino e da 

Pesquisa Universitária em Saúde – FIDEPS 
• Programa de Incentivo de Assistência à População Indígena 

– IAPI 
• Incentivo de Integração do SUS – INTEGRASUS 
• Outros que venham a ser instituídos por meio de ato 

normativo.  

• Procedimentos regulados pela Central Nacional de 
Regulação da Alta Complexidade – CNRAC; 

• Transplantes e procedimentos vinculados; 
• Ações estratégicas ou emergenciais, de caráter temporário, 

e implementadas com prazo pré-definido; e 
• Novos procedimentos, não relacionados aos constantes da 

tabela vigente ou que não possuam parâmetros para 
permitir a definição de limite de financiamento, por um 
período de seis meses, com vistas a permitir a formação de 
série histórica necessária à sua agregação ao Componente 
Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – MAC. 

FAEC 



SAMU (Port. nº 1.010, de 21-mai-2012) 

• União: 50% (cinquenta por cento); 
 

• Estado: no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento); 
 

• Município: no máximo, 25% (vinte e cinco 
por cento) da despesa. 



SAMU (Port. nº 1.010, de 21-mai-2012) 



SAMU (Port. nº 1.010, de 21-mai-2012) 



Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica  

PORTARIA Nº 1.555, DE 30 DE JULHO DE 2013 
 
União: R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos) por habitante/ano, para financiar a 
aquisição dos medicamentos e insumos do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS; 
 
Estados: R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por habitante/ano, para 
financiar a aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV 
da RENAME vigente no SUS, incluindo os insumos para os usuários 
insulinodependentes estabelecidos na Portaria nº 2.583/GM/MS, de 10 de 
outubro de 2007, constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS; e 
 
Municípios: R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por habitante/ano, para 
financiar a aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV 
da RENAME vigente no SUS, incluindo os insumos para os usuários 
insulinodependentes estabelecidos na Portaria nº 2.583/GM/MS, de 10 de 
outubro de 2007, constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS. 



Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica  

Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde e 
fornecidos às Secretarias de Saúde dos Estados e Distrito Federal;  
 
Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde mediante 
transferência de recursos financeiros para aquisição pelas Secretarias de Saúde 
dos Estados e Distrito Federal; 
 
Grupo 2: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias de Saúde dos 
Estados e do Distrito Federal pelo financiamento, aquisição, programação, 
armazenamento, distribuição e dispensação para tratamento das doenças 
contempladas no âmbito do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica;  
 
Grupo 3: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias de Saúde do 
Distrito Federal e dos Municípios para aquisição, programação, armazenamento, 
distribuição e dispensação e que está estabelecida em ato normativo específico 
que regulamenta o Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

PORTARIA Nº 1.554, DE 30 DE JULHO DE 2013 
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Gastos Per Capta - TCU 

“A distribuição geográfica do gasto público per capita em saúde é 
bastante desigual. Em 2010, considerando os recursos das três 
esferas de governo, Roraima gastou R$ 876, o Acre R$ 863 e 
Tocantins R$ 816. Os menores valores foram gastos no Pará (R$ 
397), no Maranhão (R$ 436) e na Bahia (R$ 476).” 

RELATÓRIO SISTÊMICO DE FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE – FISCSAÚDE (Proc. TC nº 032.624/2013-1) 





Fonte: Agência Brasil - EBC 



Valores em bilhões de Reais   
Atualização janeiro de 2016 pelo IPC-A (2000 a 2106) 

LOA União Saúde - Variação 
anual dos valores planejados 

Fonte: DIAGNÓSTICO DO (DES) FINANCIAMENTO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: 
CONTRIBUIÇÕES DO CONASEMS PARA O DEBATE Autores:Blenda Leite S. Pereira-Denise Rinehart-

Mauro G.Junqueira -Daniel R. Faleiros. Revisor:Prof. Áquilas N.Mendes, disponível em 
http://www.conasems.org.br/images/ntloa2016.pdf, acesso em 24-ago-2016 

R$ 109,2 bilhões para a saúde 



Gastos ASPS - Média aplicação 
acima do mínimo 

Valores em bilhões de Reais (Média gastos 2013 - 2015)   
Atualização janeiro de 2016 pelo IPC-A  

Fontes: Mauro Guimarães, CONASEMS, SIOPS/MS – SPO e FNS/MS 
 http://www.conasems.org.br/images/ntloa2016.pdf 



Financiamento Público da 
Saúde: uma História à Procura 
de Rumo 



Fonte: IPEA – TD 1846 



Apresentador
Notas de apresentação





“Entre 2000 e 2011, os estados e municípios mais que triplicaram o 
volume de recursos destinados para a saúde, passando de R$ 28 
bilhões para R$ 89 bilhões, o que correspondeu a um incremento de 
R$ 61 bilhões (sendo R$ 28 bilhões referentes ao incremento 
estadual e R$ 32 bilhões, ao municipal). Nesse mesmo período, a 
União aumentou o gasto em ações e serviços públicos de saúde em 
R$ 31 bilhões, que correspondeu a um aumento de 75% em relação 
a 2000. Esse valor incremental é muito próximo ao observado em 
cada uma das outras duas esferas de governo, totalizando um 
aumento da ordem de R$ 92,7 bilhões. Assim, dois terços do 
aumento dos recursos para ASPS após a promulgação da EC nº 
29 foram provenientes das receitas próprias de estados e 
municípios, enquanto um terço foi proveniente dos recursos 
injetados pela União.” 

IPEA – TD 1846 

FINANCIAMENTO PÚBLICO DA SAÚDE: 
UMA HISTÓRIA À PROCURA DE RUMO 

Apresentador
Notas de apresentação





Gasto ASPS - União 

Fonte: IPEA – TD 1846 



TC 032.624/2013-1  
 
Relatório Sistêmico de 
Fiscalização da Saúde - 
Tribunal de Contas da 
União - TCU 



Execução Orçamento - União 

Fonte: TC 032.624/2013-1(Relatório Sistêmico de 
Fiscalização da Saúde - Tribunal de Contas da União - TCU 



Restos a Pagar 
 
“39. Entretanto, cabe tecer algumas considerações acerca dos valores 
incluídos em Restos a Pagar. Nos termos do art. 24, §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar no 141/2012, as parcelas correspondentes a 
cancelamentos ou prescrições de restos a pagar deverão 
necessariamente ser aplicadas em ações ou serviços públicos de 
saúde, sem prejuízo do valor definido como mínimo para o 
exercício. 
 
40. O valor mínimo que deveria ser aplicado pela União nas ações e 
nos serviços de saúde no exercício de 2011 foi R$ 72,12 bilhões, de 
acordo com os critérios estabelecidos pela legislação. Contudo, consta 
do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO (bimestre 
novembro e dezembro/2012) que as Despesas Empenhadas em Ações 
e Serviços Públicos de Saúde em 2011 perfizeram o total de R$ 72,35 
bilhões, tendo sido inscritos em Restos a Pagar R$ 8,42 bilhões, dos 
quais R$ 512 milhões foram cancelados, R$ 5,26 bilhões foram pagos 
e R$ 2,65 bilhões estão no status de Restos a Pagar não 
Processados a Pagar em 2013.” 

Fonte: TC 032.624/2013-1(Relatório Sistêmico de 
Fiscalização da Saúde - Tribunal de Contas da União - TCU 



Restos a Pagar 

Fonte: TC 032.624/2013-1(Relatório Sistêmico de 
Fiscalização da Saúde - Tribunal de Contas da União - TCU 

Apresentador
Notas de apresentação
Em cumprimento ao disposto constitucionalmente, o Ministério da Saúde executou R$72,35 bilhões e R$ 80,07 bilhões no custeio da saúde nos exercícios de 2011 e 2012, respectivamente. Verifica-se que houve um incremento de 10,67% no orçamento da saúde em 2012. Considerando o que dispõe o art. 5o da Lei Complementar no 141/2012 e que a variação nominal do PIB foi de 9,89% em relação ao exercício anterior, conclui-se que a União empenhou recursos suficientes para cumprir a regra de aplicação mínima de recursos no Setor Saúde.

39. Entretanto, cabe tecer algumas considerações acerca dos valores incluídos em Restos a Pagar. Nos termos do art. 24, §§ 1o e 2o, da Lei Complementar no 141/2012, as parcelas correspondentes a cancelamentos ou prescrições de restos a pagar deverão necessariamente ser aplicadas em ações ou serviços públicos de saúde, sem prejuízo do valor definido como mínimo para o exercício.

40. O valor mínimo que deveria ser aplicado pela União nas ações e nos serviços de saúde no exercício de 2011 foi R$ 72,12 bilhões, de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação. Contudo, consta do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO (bimestre novembro e dezembro/2012) que as Despesas Empenhadas em Ações e Serviços Públicos de Saúde em 2011 perfizeram o total de R$ 72,35 bilhões, tendo sido inscritos em Restos a Pagar R$ 8,42 bilhões, dos quais R$ 512 milhões foram cancelados, R$ 5,26 bilhões foram pagos e R$ 2,65 bilhões estão no status de Restos a Pagar não Processados a Pagar em 2013.




Despesas indevidamente 
contabilizadas comos ASPS 

Fonte: TC 032.624/2013-1(Relatório Sistêmico de 
Fiscalização da Saúde - Tribunal de Contas da União - TCU 

“43. Por fim, considerando o teor dos artigos 3º e 4º da Lei 
Complementar no 141/2012, cabe analisar o objeto das despesas 
incluídas pelo Ministério da Saúde na definição do valor total aplicado 
em ações e serviços de saúde. Ao detalhar as rubricas que 
compuseram o total aplicado, o Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO) informou o valor de R$ 1,45 bilhão relativo a 
saneamento básico urbano, embora as disposições da Lei 
Complementar no 141/2012 apenas autorizem a inclusão de despesas 
relativas ao saneamento de domicílios ou pequenas comunidades, 
distritos indígenas e quilombolas. Há ainda outras controvérsias acerca 
da definição de ações e serviços de saúde, que foram objeto de 
Consulta encaminhada ao TCU pela Comissão de Seguridade Social e 
Família da Câmara dos Deputados, a qual ainda se encontra em exame 
nesta Corte de Contas.” 



INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO CONJUNTO 
INSTAURADO PELO MP 
DE CONTAS/SP E MPF 



IC Conjunto MPF – MPC/SP 

“tendo por objeto averiguar e adotar as providências pertinentes relativamente à diminuição da 
capacidade de atendimento regular e, com o mínimo de qualidade, em vários serviços aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, levando-se em consideração os impactos contábeis, 
orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais do subfinanciamento federal na saúde 
pública, propiciado pelo seguinte somatório de variáveis: 
 
(1) critério anti-isonômico de gasto mínimo em ASPS em favor da União, quando 
comparado com os porcentuais de gasto mínimo dos Estados, DF e Municípios, o que torna a 
sua participação proporcional no custeio do SUS regressiva ao longo do tempo; 
 
(2) reiteração sistemática da Desvinculação de Receitas da União, incidente sobre os 
recursos dos impostos e contribuições federais que poderiam suportar a progressividade de 
custeio demandada para a plena implantação e o aperfeiçoamento do SUS; 
 
(3) falta de correção adequada da Tabela Unificada SUS, em desconsideração com o dever 
de equilíbrio econômico-financeiro de que trata o art. 58, § 2º da Lei 8.666/1993 e 
 
(4) contabilização de despesas não admitidas como ASPS ao arrepio da LC 141/2012, bem 
como o cancelamento ou prescrição de despesas empenhadas e não processadas, em colisão 
com os princípios da legalidade, finalidade e publicidade” 



DRU – Art. 76 ADCT 

Art. 76 São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015, 
20% (vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e 
de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 
 
§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, na forma do § 5º do art. 153, do inciso I do art. 157, dos 
incisos I e II do art. 158 e das alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da 
Constituição Federal, nem a base de cálculo das destinações a que se refere a alínea c do 
inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 
 
§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição 
social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal. 
§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que trata o art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput será nulo.” 
 
(Redação dada pela EC 68/2011) 



DRU - Evolução Normativa 
 

Denominação 
 

Base Legal Vigência 

Fundo Social de Emergência 
(FSE)  ECR nº 1/1994  1994 e 1995 

Fundo de Estabilização Fiscal 
(FEF)  EC nº 10/1996  1996 e 1º sem. 1997 

FEF – Prorrogação  EC nº 17/1997  2º sem. 1997 a 1999 

Desvinculação de Receitas da 
União (DRU)  EC nº 27/2000  2000 a 2003 

DRU – 1ª Prorrogação EC nº 42/2003  2004 a 2007 

DRU – 2ª Prorrogação EC nº 56/2007  2008 a 2011 

DRU – 3ª Prorrogação EC nº 68/2011 2012 a 2015 

DRU – 4ª Prorrogação Aprovada e ainda não 
publicada – 30% 2016 a 2023 



DRU 

“1. TRIBUTO. Contribuição social. Art. 76 do ADCT. Emenda 
Constitucional nº 27/2000. Desvinculação de 20% do 
produto da arrecadação. Admissibilidade. Inexistência de 
ofensa a cláusula pétrea. Negado seguimento ao recurso. 
Não é inconstitucional a desvinculação de parte da 
arrecadação de contribuição social, levada a efeito por 
emenda constitucional.” (RE 537.610, Relator o Ministro 
Cezar Peluso, DJe 17.12.2009) 
 
Precedente reafirmado em algumas decisões monocráticas, 
dentre as quais: 
 
RE 614.184, Relatora Ministra Cármen Lúcia;  
RE 602.367, Relator Ministro Ricardo Lewandowski; 
RE 606.569, Relator Ministro Celso de Mello.  



ACO – Bahia vs. União 



AC e ACO – Bahia vs. União 

STF AC 268 (ACO 727) 



EXECUÇÃO DO FECEP 

FECEP Fotes ANO 2013 ANO 2014 ANO 2015 ANO 2016
Receita Realizada 128 537.436.184,51     604.557.937,53     531.764.934,73     266.112.216,12  

128 442.747.965,42     484.074.628,23     463.887.361,31     179.786.125,44  
328 6.844.178,15         2.143.222,41         1.745.015,53         147.663.687,52  

Total 449.592.143,57     486.217.850,64     465.632.376,84     327.449.812,96  
128 426.798.752,83     482.433.727,50     462.394.017,17     171.974.257,38  
328 6.844.178,15         2.143.222,41         1.750.983,96         136.462.494,76  

Total 433.642.930,98     484.576.949,91     464.145.001,13     308.436.752,14  
128 355.833.193,27     476.710.296,72     457.892.749,84     154.796.754,00  
328 449.823,58            1.777.603,39         1.750.983,96         132.522.483,42  

Total 356.283.016,85     478.487.900,11     459.643.733,80     287.319.237,42  
181.153.167,66     126.070.037,42     72.121.200,93       (21.207.021,30)   

Liquidada

Paga

Empenhada

Recursos não Aplicado

Despesas



Fluxo de recursos - 04/16 

Fonte: Núcleo Estadual da Câmara Técnica do 
SIOPS (BA). 

OS ENTRAVES BUROCRÁTICOS 

29,11% 



PEC 241 – Projeção 

 
Fonte: NOTA SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 241 / 2016: Elaboração: Grupo Técnico Institucional de 
Discussão do Financiamento do SUS (CONASS/CONASEMS), disponível em 
http://www.conasems.org.br/images/NOTA_SOBRE_PEC_241_08ago16.pdf, acesso em 24-ago-2016 
 
RCL de 2016 estimada com base na queda da receita líquida de 9,3% em relação ao total estimado na PLOA 2016 (R$ 759,4 bilhões), 
conforme Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias da SOF/MPOG - 3o Bimestre de 2016 (tabela 9, página 24).O 
Percentual utilizado para o calculo da RCL do valor mínimo para 2016 foi de 13,2%, conforme a EC 86.Receita Corrente Líquida (RCL) de 
2017 a 2036 estimada com base no mesmo crescimento do PIB, mantendo a RCL como 11,02% do PIB entre 2017 e 2036.Estimativa do 
IPCA: 7,21% em 2016 e 5,29% em 2017, conforme Relatório Focus/BACEN de 22/07/2016 e 4,5% para o período 2018-2036 (utilizada 
também como proxy do deflator implícito do PIB). Estimativa de crescimento real anual do PIB de -3,27% em 2016 e 1,10% em 2017, 
conforme Relatório Focus/Bacen de 22/07/2016, e de 2,00% para o período 2018-2036 (média da taxa de crescimento real de PIB entre 
2010 e 2015). PIB nominal de 2016: Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias - 3o Bimestre de 2016 
PIB nominal a partir de 2017 estimado com base nas estimativas de crescimento real do PIB e do IPCA, utilizado como proxy do deflator 
implícito do PIB. 



Pecados 

Fonte: Élida Graziane Pinto, Contumácia irresponsável. Disponível em 
http://www.conjur.com.br/2014-jan-20/elida-grazianejudicializar-orcamento-
aprimorara-politicas-publicas, acesso em 29-jul-2016. 

1) janelas orçamentárias (rubricas ínfimas), sucessivamente apostas aos orçamentos apenas 
como meio de manobra contábil ou promessa vazia de política pública; 
 
2) contingenciamento “preventivo”, ou seja, aquele que é feito sem comprovação de risco fático 
de frustração de receitas, 
 
3) aprovação de contas por julgamentos políticos imotivados pelas Casas Legislativas, mesmo 
diante de déficits de gasto mínimo em saúde e educação constatado pelo parecer prévio dos 
respectivos Tribunais de Contas; 
 
4) pura e simples inexecução parcial ou total de dotações orçamentárias assecuratórias de 
direitos fundamentais; 
 
5) cancelamento de restos a pagar não processados; 
 
6) abarrotamento no final do exercício de restos a pagar, fazendo com que a gestão de 
licitações e contratos/convênios seja temerária, por ter de “correr contra o tempo” antes do 
encerramento da execução orçamentária e, por conseguinte, do exercício financeiro. 



Pecados 

• Percentual a ser investido (piso x teto); 
• Renúncias fiscais; 
• Desonerações e incentivos; 
• Contabilização de Receitas não 

admitidas como ASPS; 
• Fundos Especiais; 
• Desvinculação de Receitas; 
• Desigualdades Regionais; 
• Judicialização. 



Fonte: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, Orçamento Cidadão, disponível em 
http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcamento-2016/ploa/orcamento-cidadao-2016.pdf 



Fonte: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, Orçamento Cidadão, disponível em 
http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcamento-2016/ploa/orcamento-cidadao-2016.pdf 



Orçamento Federal 2013-2015 

2016 = 3,46% 
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